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TERMO DE REFERÊNCIA  

 

Unidade responsável: SECRETARIA DA CÂMARA 

Processo Administrativo nº 31/2024 

Dispensa nº 18/2024 

 

1. OBJETO (art. 6º, XXIII da Lei 14.133/2021) 

 

1.1. Constituem objeto do presente processo licitatório Seleção e contratação de 

pessoa jurídica do ramo pertinente para Aquisição de Equipamentos de Informática e 

Suprimento para atender as necessidades da Câmara Municipal de Paraguaçu MG/ 

Poder Legislativo: 

CATMAT 
Descrição Unidade de 

medida 
QTD 

Preço 
Unitário 

Preço Total  

469156 

Caixa Protetora Equipamento 

Eletrônico: 

Tipo: Rack De Servidor 

Material: Aço Sae 1020 

Acabamento Superficial: Com 

Visor Acrílico 

Profundidade: mínima de 70 

CM e máxima de 77cm 

Altura: mínima de 207CM e 

máxima de 215 CM 

Largura: 60 CM 

Características Adicionais: 

Tipo Piso, Padrão 19" X 44u, 

Fechamento Lateral, 6 

Aplicação: Servidores e 

Storages 

 

UNIDADE 01 

 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 418,44 

 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 418,44 

4.1. 395404 

Régua Elétrica 

Material: Chapa Aço Sae 1010 

ou Gabinete em plástico ABS 

Tipo: Vertical E Horizontal 

Tamanho: 1u 

Quantidade Tomadas Saída: 

12 (2p+T) 

UNIDADE 03 

 
 
 
 
R$ 80,88 

 
 
 
 
R$ 242,64 
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Características Adicionais: 

Chave Liga/Desliga; com ou Sem 

Disjuntor 

Comprimento Cabo: mínimo 

de 2 M 

Tensão Alimentação: 110/220 

V 

Aplicação: Rack Padrão 19" 

 

473603 

Patch Panel 

Padrão: 19 POL 

Categoria: 6 

Portas: 24 UN 

Tipo Portas: Rj-45 

Aplicação: Rede De 

Informática 

Norma Padrão: Eia 569 

Altura: 1u 

Instalação: Rack 19 Polegadas 

 

UNIDADE 01 

 
 
 
 
 
R$ 306,48 

 
 
 
 
 
R$ 306,48 

383256 

Bandeja Suporte 

Equipamentos 

Profundidade: 70 CM 

Cor: Cinza 

Aplicação: Suporte Para 

Equipamentos 

Características Adicionais: 

Ventilada, Padrão Rack 19" 

Largura: 19 POL 

Altura: 19 POL 

 

UNIDADE 05 

 
 
 
 
 
R$ 204,47 

 
 
 
 
 
R$ 1022,35 

481370 

Cabo Lógico Blindado 

Categoria: Cat6 

Blindagem FTP 

Comprimento mínimo: 2M 

Conectores RJ45 

Cor PRETO 

 

METRO 25 

 
 
 
R$ 26,68 

 
 
 
R$ 667,00 
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604752 

Switch 

Quantidade Portas: 24 UN 

Tipo Portas: Gigabit Ethernet 

Velocidade Porta: 24 Portas 

Até 5gb 

Alimentação: 100 A 240 VCA 

Características Adicionais: 4 

Portas Até 25gb 

Aplicação: Transmissão De 

Áudio E Vídeo 

Tipo: Padrão Rack 19" 

 

UNIDADE 01 

 
R$ 1.452,74 

 
R$ 1.452,74 

477080 

Fonte Alimentação 

Ininterrupta 

Tipo: No-Break 

Tensão Entrada: 110/220 V 

Tensão Saída: 220 V 

Características Adicionais: 

Garantia Mínima De 12 Meses 

Frequência: 60 +/- 1%, HZ 

Tipo Onda: Senoidal Pura 

Bateria: Seladas, Reguladas P/ 

Válvulas (Vrla) 

Tensão Bateria: 48 VCC 

Fator Potência: 1 

Variação Frequência Entrada: 

57 A 63 HZ 

Aplicação: Informática 

Capacidade Nominal: 3,5 

Componentes: 10 Tomadas 

De Saída-6 Tomadas 10a + 4 

Tomadas 20a 

Normas Técnicas: Nbr 14136 

Tempo Recarga: Até 6 H 

 

UNIDADE 01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 971,01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 971,01 

457902 

Fonte Alimentação 

Ininterrupta 

Tipo: No-Break 

Tensão Entrada: Bivolt 

UNIDADE 01 

 
 
 
R$ 982,89 

 
 
 
R$ 982,89 
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Automático 115 - 127/220 V 

Frequência: 60 +/-5% HZ 

Bateria: 2 Baterias Internas 

Tensão Bateria: 24 V 

Capacidade Nominal: 1.5 Kva 

Características Adicionais 1: 8 

Tomadas 2p+T 

 

293283 

Conjunto Atualização 

Microcomputador 

Componentes: Teclado E 

Mouse Multimídia Sem Fio 

Abnt2(Português 

Aplicação: Microcomputador 

Características Adicionais: 

Receptor Usb, Bloco Numérico 

Separado, 16 Teclas 

Cabo USB removível e 

substituível 

Compatível com qualquer 

sistema operacional 

 

UNIDADE
/KIT 

10 

 
 
 
 
 
 
R$ 84,39 

 
 
 
 
 
 
R$ 843,90 

460337 

Tablet 

Tela: 9.1 A 10 POL 

Memória Ram: Mínimo 4 Gb 

GB 

Armazenamento Interno: 

Superior A 32 GB 

Armazenamento Externo: 

Superior A 32 GB 

Processador: Octa Core Ou 

Superior 

Câmera Frontal: Superior A 8 

MPX 

Câmera Traseira: Até 8 MPX 

Conectividade: Wi-Fi / 3g / 

4g / Bluetooth 

Sistema Operacional: Android 

10 ou superior. 

UNIDADE 02 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 1.358,22 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 2.716,44 
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Bateria: Mínimo de 6000mAh 

Tela: Resolução mínima de 

1920x1200 pixels 

Processador: Velocidade 

mínima de 2.0 GHz 

 

 

400316 

Caneta Memória 

Memória: 64 GB 

Padrão: Usb 2.0 

Tipo: Portátil 

Aplicação: Armazenamento 

Dados 

Compatibilidade: Windows 

2000, 2003, Xp, Linux Kernel 

2.4/Superior 

 

UNIDADE 06 

 
 
 
 
R$ 41,58 

 
 
 
 
R$ 249,48 

N/A 
 

Pad de  Assinatura: Akiyama 

AK560 UNIDADE 01 

 
R$ 2.713,02 

 
R$ 2.713,02 

N/A 

Pad de Assinatura: Wacom 

STU-540/K UNIDADE 01 

 
R$ 5.168,59 

 
R$ 5.168,59 

N/A 

Leitor Biométrico: Akiyama 

Kojak UNIDADE 02 

 
R$ 4.399,21 

 
R$ 8.798,42 

N/A 

Leitor Biométrico: Suprema 

RealScanD UNIDADE 01 

 
R$ 1.793,87 

 
R$ 1.793,87 

N/A 

Teclado especial t10 para cfc 

- centro de formação de 

condutores cores: preta ou 

bege (a escolher) conexão usb 

1,5 mt ou ps2 (escolher) 

dimensões: 178 x 108 x 37 

indicadores visuais (leds): 1 

verde para mostrar o teclado 

pronto para uso e outro 

UNIDADE 01 

 
 
 
 
 
R$ 2.654,00 

 
 
 
 
 
R$ 2.654,00 
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vermelho que orienta 

atualização e programação 

teclado: 15 teclas especiais 

instalação: plug-and-play 

(reconhecimento automático, 

sem necessidade de instalação 

de drives). 

614635 

Aparelho Telefônico 

Celular 

Processador: Octa-core ou 

superior 

Mínimo de 4GB de memória 

RAM 

Armazenamento interno 

mínimo de 64GB 

Tela de no mínimo 5 

polegadas 

Resolução HD (1280x720 

pixels) 

Câmera traseira: mínimo de 

13mp, com flash e foco automático 

Bateria de no mínimo 

3000mAh 

Sistema Operacional Android 

10 ou superior 

Sensor de impressão digital 

 

UNIDADE 03 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 784,76 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 2.354,28 

N/A 

a. Interface Celular (ATA) 

 
Especificações Técnicas 
 
A presente aquisição visa adquirir uma 
interface celular ATA (Analog to 
Digital) com as seguintes 
características: 
 
- **Compatibilidade:** compatível 
com redes 2G, 3G e 4G 
- **Conectividade:** suporte a 
conexões via USB, Bluetooth e Wi-Fi 

UNIDADE 01 

 
 
 
 
 
 
 
R$ 941,45 

 
 
 
 
 
 
 
R$ 941,45 

http://www.camaradeparaguacu.mg.gov.br/


CÂMARA MUNICIPAL DE PARAGUAÇU 

Rua José Bueno, 20 – Centro – Paraguaçu – MG – CEP 37.120-000 

Telefones: (35) 3267-1495 

www.camaradeparaguacu.mg.gov.br 

CNPJ Nº 07.480.746/0001-99 

 

- **Interface:** suporte a interfaces 
USB-A, USB-C e micro-USB 
- **Velocidade de dados:** mínimo de 
100 Mbps 
- **Resolução:** suporte a resoluções 
de até 1080p 
- **Sistema operacional:** compatível 
com sistemas operacionais Android e 
iOS 
- **Dimensões:** aproximadamente 
100 x 60 x 20 mm (C x L x A) 
- **Peso:** máximo de 150 g 
- **Certificação:** certificação de 
segurança, como selo do INMETRO 
ou equivalente 
 
Requisitos Gerais 
 
- **Garantia:** garantia mínima de 12 
meses contra defeitos de fabricação 
- **Manual de instruções:** manual de 
instruções em português 
- **Suporte técnico:** suporte técnico 
disponível em português 
- **Compatibilidade com 
dispositivos:** compatibilidade com 
dispositivos móveis de diferentes 
marcas e modelos 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$34.297,00 

 

 

1.2. O(s) item(ns) objeto deste termo de referência são caracterizados como 

comum(ns), conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar, cuja 

descrição da solução como um todo restou demonstrada para a presente necessidade. 

A pesquisa de preços encontra-se anexa ao presente termo de referência.  

1.3. Com referência ao item “Teclado T10”, ouve uma limitação de mercado, sendo 

possível localizar apenas uma contratação feita por município que será utilizada para 

baliza de preço.  

1.4. A pesquisa de preços foi composta de pesquisa com fornecedores e pesquisa junto 

ao sitio bancodepreços.com.br  
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1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) recebimento da 

autorização de fornecimento pela contratada. 

1.6. Em caso de limitação ou desinteresse de fornecedores para aferição de média de 

preços praticados no mercado, não sendo possível obter número mínimo de 3 (três) 

preços, para equação da média aritmética, será juntada nos autos do processo 

justificativa de limitação de fornecedores no mercado, sendo para tanto, cadastrado 

os valores do fornecedor interessado, como forma de referenciar os preços possíveis 

para contratação pela Administração Municipal. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A contratação em questão tem como objetivo atender à necessidade de 

implementação e viabilização da Unidade de Atendimento Integrado (UAI) no 

Município de Paraguaçu, como resultado do Convênio 24/2022 firmado entre a 

Câmara Municipal de Paraguaçu e o Estado de Minas Gerais. A UAI é um serviço 

público essencial para a população, visando a integrar e melhorar a atenção à saúde, 

assistência social e outros serviços públicos, garantindo a qualidade de vida e o bem-

estar dos cidadãos. 

Para a implementação da UAI, é necessário adquirir os equipamentos necessários, 

listados no Anexo 1, Apêndice V do Convênio 24/2022. Esses equipamentos são 

fundamentais para o funcionamento eficaz da UAI, garantindo a qualidade e a 

eficiência dos serviços prestados. 

2.2. A Fundamentação da Contratação encontra-se prevista no Art. 72 e Art. 75, inciso 
II da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

3.1. O fornecedor deverá entregar os equipamentos dentro do prazo de 10(dez) dias 

corridos a contar da expedição da Autorização de Fornecimento ou em prazo 

previamente definidos pela Administração da Câmara Municipal e o licitante, visando 

adequar a razoabilidade do prazo para melhor fornecimento/execução. 

 

Recebimento 

3.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

3.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias corridos ou 
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de acordo com a necessidade do contratante, contados do recebimento provisório, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 

3.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

3.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço. 

3.5. Todos os equipamentos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso. 

3.5.1. Todos os equipamentos deverão ser entregues devidamente 

acondicionados em embalagens individuais adequadas, de forma a garantir a máxima 

proteção durante o transporte e armazenagem. 

3.2.2. Sob pena de desclassificação, a proposta cadastrada deverá possuir todas as reais 
características do(s) equipamento(s) ofertado(s), assim como informar marca e modelo 
do equipamento. O simples fato de "COPIAR" e "COLAR" o descritivo contido no 
termo de referência não será caracterizado como descritivo da proposta. 
3.2.3. Todos os cabos necessários à conexão entre os componentes objetos deste 
termo de referência deverão acompanhar o produto. 
3.2.4. Deverão ser fornecidos, em papel impresso ou meio digital, manuais técnicos 
do usuário e preferencialmente contendo todas as informações sobre os produtos com 
as instruções para instalação, configuração, operação e administração. 
3.2.5. É facultado à licitante oferecer equipamentos descritos com melhores 
características ou mais acessórios, porém isto não lhe trará vantagens no julgamento 
de sua proposta comercial, uma vez que essa receberá tratamento idêntico às 
propostas dos demais licitantes. 

 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

4.1. A solução escolhida para a aquisição de equipamentos de informática pela câmara 

municipal é a contratação através de dispensa. Essa alternativa foi escolhida após uma 

análise detalhada das opções disponíveis, considerando a redução do tempo e dos 

recursos necessários, a facilidade de implementação e a possibilidade de obter preços 

mais competitivos. 

 

4.1.1. A solução visa atender às necessidades de equipamentos de informática da 

câmara municipal, garantindo a eficiência e a eficácia nas atividades desenvolvidas. 

Além disso, a dispensa busca promover a racionalização e a economia nos gastos 

públicos, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Sustentabilidade: 

5.1.1. Os critérios de sustentabilidade exigidos para a prestação dos serviços objeto deste 
termo de referência, devem ser atendidos de acordo com os requisitos que se baseiam 
no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis e nas normas e regulamentos 
específicos para o objeto da contratação. 
5.1.2. Garantia da contratação: 
Não haverá exigência da garantia da contratação para o objeto especificado. 
 

 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias, mediante simples apostila. 

7.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

8. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

8.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos conforme previsto no art. 117 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

8.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

8.3. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal designado 

deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 
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degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e 

irregularidades constatadas. 

8.4. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 

mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 

aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato 

convocatório. 

8.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

8.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

8.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

8.9. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o 

FGTS, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho. 

 

9. DO PAGAMENTO  

 

Prazo de pagamento  

 

9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, que dependerá do recebimento da nota fiscal. 

9.2. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, sob pena de serem retidos os pagamentos. 

9.3. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao PNCP para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

9.4. Em caso de irregularidade fiscal o pagamento não será realizado. 

9.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 
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pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

 

Forma de pagamento 

 

9.7.  O recebimento será através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

9.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

10. DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

 

10.1. Por se tratar de objeto de entrega imediata, não há que se falar em prorrogação 

do contrato. 

 

11. REAJUSTE  

 

11.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.  
11.1.2. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro dos preços dos produtos 
registrados, em face dos aumentos de custo que não possam, por vedação legal, ser 
refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as partes, de comum acordo, 
com base no Art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei de Licitações Nº 14.133/2021, 
buscarão uma solução para a questão. Durante as negociações, o fornecedor contratado 
em hipótese alguma poderá paralisar o fornecimento.  
11.1.3 . Visando a agilidade de análise das solicitações de equilíbrio de preços, o 
CONTRATANTE analisará os pedidos em até 10 (dez) dias a contar do protocolo 
formal do pedido no Departamento de Compras. Pedidos protocolizados sem a devida 
comprovação da alteração dos preços de custos por documentos fiscais ou outro 
equivalente, não serão analisados pela Administração municipal.  
11.1.4  Até que sejam devidamente analisados os pedidos de equilíbrio de preços, o 
fornecedor contratado em hipótese alguma poderá paralisar o fornecimento, sob pena 
de penalidades judiciais cabíveis. 
11.1.5. Os pedidos de equilíbrio também poderão sem encaminhados via e-mail 
(comprascmpcu@gmail.com), todavia, com a respectiva assinatura digital dos 
responsáveis e seguirão os mesmos trâmites estabelecidos no item 11.1.3. Pedidos 
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encaminhados por e-mail sem a devida assinatura digital não passáveis de análise pela 
Administração Municipal. 
 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

12.1.1. O fornecedor será selecionado por meio de Dispensa Eletrônica, com 
adoção do critério de julgamento pelo menor preço por item, que será realizada em 
sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança (criptografia e 
autenticação) em todas as suas fases, 
12.1.2. Na hipótese de o procedimento restar deserto ou fracassado, nos termos 
do art. 231 da Resolução 001/2023 da Câmara, a Administração poderá valer-se, para a 
contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 
12.1.3. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação da 
Dispensa Eletrônica deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal 
(intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br).  
12.1.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, 
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo a Câmara Municipal de Paraguaçu/MG, ao provedor do sistema ou ao órgão 
promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido do acesso.  
12.1.5. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao 
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção 
de capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  
12.1.6. A participação na Dispensa Eletrônica se dará por meio da digitação da 
senha pessoal do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e 
documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando 
data e horário limite estabelecido.  
12.1.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas neste Termo de Referência.  
12.1.7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 
ELETRÔNICA, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 
SEGUINTES DECLARAÇÕES:  
( ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 
14.133/21.  
( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso 
I, da Lei Federal nº 14.133/21.  
( ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21.  
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( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com 
as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e 
autenticidade dos documentos apresentados.  
( ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, 
§1º, da Lei Federal nº 14.133/21.  
( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei 
Federal nº 14.133/21;  
( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não 
emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 
Federal/88.  
( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º 
e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88.  
( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 
ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei 
Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, 
portanto, a exercer o direito de preferência.  
( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 
12.1.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará 
o licitante às sanções previstas em lei e neste Termo de Referência. 
12.1.9. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 
12.1.10. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados 
exclusivamente por meio do sistema, e poderão ser retirados ou substituídos até 1(um) 
minuto antes da abertura da sessão pública.  
12.1.11. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema:  
12.1.12. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua 
proposta com as exigências do edital, como condição de participação.  
12.1.13. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual. 
12.1.14. A falsidade de declaração sujeitará o licitante às sanções legais. 
12.1.15. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, 
que venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo 
máximo de 02 (duas) horas, podendo ser prorrogado por interesse da administração. 
12.1.16. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de abertura da sessão da Dispensa Eletrônica. 
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12.1.17. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, como 
a indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos 
de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações 
assumidas. 
12.1.18.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
12.1.19. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 
de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
12.2. Forma de fornecimento 

12.2.0. O fornecimento do objeto será integral por se tratar de uma aquisição 

direta. 

12.1. Exigências de habilitação 

12.1.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos: 

12.1.1.1. Habilitação jurídica 

12.1.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

12.1.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

12.1.1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

12.1.1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

12.1.1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

12.1.1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

12.1.1.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
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respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

12.1.1.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

12.1.1.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

12.1.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

12.1.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

12.1.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

12.1.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

12.1.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

12.1.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

12.1.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

12.1.1.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

[Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

12.1.1.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros 

de contribuintes estadual e municipal. 

12.1.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 
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12.1.1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

12.1.1.4. Qualificação Técnica 

 

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

13.1. O custo estimado total da contratação é de R$34.297,00 (trinta e quatro mil 

duzentos e noventa e sete reais), conforme custos unitários apostos em anexo. 

13.1.1. O custo estimado foi obtido através de pesquisa de preços realizada no 

sítio bancodeprecos.com.br e também diretamente com possíveis fornecedores que 

seguem anexos a este Termo de Referência. 

 

 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentária Anual. 

14.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

REDUZIDO DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

FONTE 

53 01.031.0001.1504.44905200 1500 

 

14.3. Eventual dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

15. DAS SANÇÕES 

 

15.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, são consideradas infrações 

passíveis de sanções: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

15.2. A prática das infrações acima será suscetível objetivamente das seguintes sanções: 

 

15.2.1. A penalidade de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses, de acordo 

com o art. 143 da Resolução nº 001/2023: 

a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei 

quando não se justificar aplicação de sanção mais grave, tais como, o atraso na entrega 

de produto, serviços e etapas de obras, e situações de natureza correlatas, 

independentemente da aplicação da multa; 

b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena 

relevância, e situações de natureza correlatas, a critério da Administração Pública, quando 

não se justificar aplicação de sanção mais grave. 

 

15.2.2. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras, de 

acordo com o art. 144 da Resolução nº 001/2023: 

I- multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor 

contratado, para aquele que deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; não mantiver a 

proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

II- multa administrativa de 10%  (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de 

recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual; 

III- multa administrativa 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não 

executada, em caso de inexecução parcial do contrato; 

IV-  multa administrativa de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

g) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

h) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

15.2.3. Nos termos do art. 142 da Resolução nº 001/2023: a aplicação das multas não 

exclui a obrigação de reparação integral de eventual dano causado ao órgão contratante. 

15.2.4. A sanção de impedimento de licitar e contratar, de acordo com o art. 146 da 

Resolução nº 001/2023, será aplicada quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave e nos seguintes casos, quando: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) der causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

g) outras situações de natureza correlatas. 

15.2.5. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, de acordo com 

o art.  147 da Resolução nº 001/2023, será aplicada àquele que: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração 

b) falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

c) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

e) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

f) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013; 

g) outras situações de natureza correlata. 

15.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada. 

15.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, 

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 

judicialmente. 
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Paraguaçu, 27 de maio de 2024. 

 

O presente Termo de Referência foi realizado pelo(s) servidor(es) abaixo: 
 
 
 

Klinger Soares Dias 

Tesoureiro 
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